
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PLP 121/2022
Autor: Guiga Peixoto

Data da 
Apresentação:

31/08/2022

Ementa: Altera o art.  166 da Lei  nº  5.172,  de 25 de outubro de 1966
(CTN), para conceder legitimidade passiva ad causam para o
pedido de restituição de indébito de tributo indireto para aquele
que provar haver assumido o encargo financeiro do tributo, seja
ele o sujeito passivo da obrigação ou o terceiro a quem tenha
sido transferido o encargo.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

22
05

97
9

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira .

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2205979
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